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Diretoria de Aquisições
Gerência de Elaboração de Instrumentos em Licitações

 

Ofício Nº 206/2023 - SES/SUCOMP/DAQ/GEIL Brasília-DF, 27 de setembro de 2023.

 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria do Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

A Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES/DF), neste ato representada
pela Subsecretaria de Administração Geral (SUAG), convoca as empresas interessadas em par6cipar
do presente O7cio Convocatório de Dispensa de Licitação, que será instruído com fundamento no
Inciso IV, do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 31 de junho de 1993.

O objeto do presente refere-se à aquisição do material odontológico: PASTA
MOLDAGEM conforme descrição, caracterís6cas, prazos, condições, obrigações e demais informações
constantes na tabela abaixo e no Projeto Básico anexo. 

 

ITEM
CÓDIGO

SES
CÓDIGO

BR
DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

1 35724 428720

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO SILICONE DE CONDENSAÇÃO, DENSO + FLUIDO + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO.

Aplicação: moldagem de preparos dentários para confecção de próteses dentárias. Unidade de fornecimento: Kit contendo denso
aproximadamente 1Kg + 1 fluido aproximadamente 120g + 1 catalisador aproximadamente 60ml. Unidade de estoque: Kit.
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Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação con6da no
Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Projeto Básico. As unidades de
fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

O Ofício e seus anexos estarão disponíveis no endereço
eletrônico https://www.saude.df.gov.br/licitacoes-e-contratos/. 

 

1. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

1.1. A proposta comercial deverá ser enviada em papel 6mbrado, com todas as folhas
rubricadas e numeradas, assinada pelo representante legal da empresa, via endereço
eletrônico dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br, até o dia 06/10/2023, às 15h;

1.2. Passada a fase de recebimento das propostas, as mesmas serão avaliadas de acordo
com os critérios de aceitação previstos no Projeto Básico. A empresa, cuja proposta tenha sido
aprovada após avaliação técnica e que seja considerada a melhor colocada - conforme critérios de
julgamento estabelecidos no Projeto Básico - para o item a ser adquirido, deverá encaminhar no prazo
máximo de 72 horas/ 3 (três) dias úteis contados a par6r da solicitação, que será feita por meio
do correio eletrônico constantes da proposta, toda a documentação de habilitação solicitada neste
O7cio, bem como no Projeto Básico; estando a empresa que não cumprir integralmente à solicitação
passível de desclassificação sumária;

1.3. A documentação necessária à habilitação deverá ser apresentada por meio digital,
autenticada por cartório competente e/ou validável digitalmente;

1.4. À apresentação da documentação necessária deverá ocorrer por meio eletrônico, na
forma acima citada. Caso se faça necessário e devidamente mo6vado, serão solicitadas as
documentações originais, de forma a verificar se a documentação apresentada previamente
corresponde à original e para posterior arquivamento, conforme inciso II, art. 16, da Portaria SEPLAG
nº 459/2016.

 

2. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

2.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes a aquisição deverão ser
enviados até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico: dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br;

2.2. Caberá as áreas responsáveis decidir sobre a pe6ção, no prazo de 1 (um) dia ú6l,
contados da data de recebimento do pedido;

2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇO

3.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA SÃO OS SEGUINTES

3.1.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, data da
abertura da sessão pública, Parecer nº 16/2015-PRCON/PGDF c/c art. 6º, da Lei 10.520/2002, e
serão selecionadas pelos critérios estabelecidos no Projeto Básico, conforme o § 1º, do art. 45,
da Lei nº 8.666/1993, observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para
os profissionais de saúde da Secretaria de Saúde;

3.1.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa6bilidade de especificação técnica e
de desempenho", conforme estabelecida no inciso I, art. 15, da Lei nº 8.666/1993;

3.1.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as
especificações técnicas deste documento com respec6vas marcas, modelos e preços dos
produtos ofertados;

3.1.4. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no Projeto Básico;

3.1.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos do Projeto Básico;
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3.1.6. A proposta da empresa deve estar em papel 6mbrado, datada, assinada, com
especificações em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do
produto e do registro do produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem
como a validade para cada produto ofertado.

3.2. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER

3.2.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual
ou no Distrito Federal;

3.2.2. Conter o número deste ofício;

3.2.3. Apresentar dados bancários, em atendimento ao art. 6º, do Decreto nº
32.767/2011;

3.2.4. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de
valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A (BRB). Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência que
deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011, publicado no DODF nº
35, Pág. 3, de 18 de fevereiro de 2011.

3.2.5. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados
todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços
unitários e total prevalecerá o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por
extenso, prevalecerá o valor por extenso);

3.2.6. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten6car todos os
documentos que apresentar à SES-DF, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por
tradutor público juramentado e consularizado;

3.2.7. Conter a indicação de uma única marca para cada item, sem prejuízo da indicação
de todas as caracterís6cas do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive
tipo, referência, observadas as especificações constantes no Projeto Básico;

3.2.8. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais
comunicações, inclusive notificações financeiras. 

3.2.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, pelo Proponente, das
condições estabelecidas neste Ofício e no Projeto Básico. 

 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. A habilitação dos Proponentes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos;

4.1.1. A Proponente cuja habilitação parcial no SICAF acusar, no demonstra6vo “Consulta
Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o
respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade;

4.2. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo
de validade vencida;

4.3. Considerando o art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, será realizada prévia pesquisa junto
aos Portais Oficiais do Governo (STC/GDF e CEIS/CGU) e no CNJ (condenações cíveis por atos de
Improbidade Administra6va) para aferir se existe algum registro impedi6vo ao direito de par6cipar de
licitações ou celebrar contratos com o ente sancionador;

4.4. Para habilitação dos Proponentes, será exigida ainda, a seguinte documentação:

4.4.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.4.1.1. Conforme Projeto Básico.
4.4.2. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.4.2.1. Cer6dão Nega6va de Falência e/ou recuperação judicial ou extrajudicial, Lei
nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl6mos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer6dão. No
caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas
as certidões de cada um dos distribuidores;

4.4.2.2. Cer6dão nega6va de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
física;

4.4.2.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl6mo exercício
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registradas, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs6tuição por
balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons6tuídas no ano em curso poderão subs6tuir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE
LC =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE 

 

ATIVO TOTAL
SG =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

4.4.2.4. As empresas que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no
mínimo 10 % (dez por cento) sobre o montante do(s) item(s) que a empresa pretende
concorrer.

4.4.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.4.3.1. Cédula de Identidade (responsável pela assinatura do contrato);

4.4.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;



4.4.3.3. Ato cons6tu6vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

4.4.3.4. Inscrição do ato cons6tu6vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

4.4.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.4.3.6. Para habilitação, as empresas deverão estar devidamente cadastradas e
habilitas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

4.4.4. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

4.4.4.1. Cer6dão Nega6va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus6ça do
Trabalho, conforme determina a Lei 12.440/2011;

4.4.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CPNJ);

4.4.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, rela6vo ao domicílio ou sede do Proponente, per6nente ao seu ramo de a6vidade e
compatível com o objeto contratual;

4.4.4.4. Cer6dão Nega6va de Débitos ou cer6dão posi6va com efeito de nega6va,
emi6da pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena
validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser
obtida através do site: https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

4.4.4.5. Cer6ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036/1990;

4.4.4.6. Nos termos do art. 29, inciso III, da lei nº 8.666/1993, a regularidade fiscal
deve ser comprovada em relação às fazendas Públicas (Municipal, Estadual, Distrital e
Federal), independentemente do ramo de atividade do Proponente.

 

5. OUTRAS DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES

5.1. Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi6vo da
habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza;

5.2. Declaração de que não u6liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u6liza,
para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/1993;

5.3. De acordo com a Portaria nº 356 de 29 de junho de 2019, da Controladoria Geral do
Distrito Federal, a empresa par6cipante deverá apresentar, na fase da licitação com vistas à
habilitação jurídica e no ato na assinatura do contrato, declaração, conforme Anexo I, de que não
possui servidor da Administração direta ou indireta no quadro societário da empresa, conforme
Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, combinado com o Art. 9º da Lei 8.666/1993;

5.4. Declaração de que a empresa proponente tomou conhecimento de todos os critérios e
exigências descritas no Projeto Básico, bem como no presente Ato Convocatório;

5.5. Em caso de divergência entre o presente Ato Convocatório e o Projeto Básico,
prevalecerá as normas constantes do Projeto Básico;

5.6. É obrigatório à contratada manter durante a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução da
garantia para ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei;

5.7. Para habilitação, as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

5.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011;

5.9. Apresentar declaração, informando que a empresa proponente cumpre a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e/ou para reabilitado da Previdência Social e que
atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213/1991;

5.10. Apresentar em tempo próprio a documentação elencada para atendimento aos termos
Dispostos na Lei 6.679/2020;

5.11. Em atendimento ao disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015, o uso ou o emprego de
conteúdo discriminatório cons6tui mo6vo para rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis;

5.12. As súmulas dos contratos e dos adi6vos per6nentes a obras, compras, serviços,
alienações e locações celebrados pelos órgãos ou pelas en6dades da Administração Pública do
Distrito Federal com par6culares devem ser publicadas no Portal da Transparência, conforme
estabelecido na Lei nº 4.490/2012 e na Lei Distrital nº 5.575/2015;

5.13. Cumprir as determinações da Cons6tuição da República Federa6va do Brasil de 1988,
em seu art. 7°;

5.14. Declaração de existência de Programa de Integridade nos termos da Lei nº
6.112/2018, alterada pelas Leis nº 6.176/2018 e 6.308/2019 e regulamentada pelo Decreto
40.388/2020;

5.15. Declaração de acessibilidade informando se os serviços são produzidos ou prestados
por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991;

5.16. Declaração, sob as penas da lei, de que a empresa atende ao disposto no art. 429 da
CLT e Legislação correlata, conforme orientação emanada na No6ficação Recomendatória nº
040941.2018 e no Parecer Jurídico SEI-GDF nº 573/2018 - PGDF/GAB/PRCON;

5.17. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto nº
38.365, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade, nas licitações ou contratações
diretas, de inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos
contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal;

5.18. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 5.872/2017, que admite a par6cipação de
sociedades coopera6vas nas licitações e nas contratações promovidas pela Administração Direta e
Indireta do Distrito Federal, exceto quando o objeto da contratação abranja o fornecimento de mão de
obra;

https://www.seplad.df.gov.br/


5.19. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 6.128/2018, que dispõe sobre reserva de
percentual das vagas de trabalho em serviços e obras públicas para pessoas em situação de rua;

5.20. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 4.799/2012, que ins6tui a obrigatoriedade do
fornecimento de plano de saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas
pela Administração Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal;

5.21. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 8.666/1993, art. 40, § 5º sobre contratação
de mão de obra egressa do sistema prisional, pendente de regulamentação no âmbito distrital,
conforme Parecer nº 323/2018 - PRCON/PGDF;

5.22. Cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 5.757/2016, que criou o o Programa de
Estratégias para a inserção dos dependentes químicos no mercado de trabalho, com reserva mínima
de 1% do total de vagas nos contratos de qualquer natureza do Governo do Distrito Federal.

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Anexo I - Declaração para fins do decreto nº 39.860/2019

Anexo II-  Modelo Carta de Apresentação de Proposta Comercial

 

PROJETO BÁSICO

 

1. DO OBJETO

Aquisição em caráter Emergencial do material odontológico: PASTA MOLDAGEM, para atender a
demanda da Rede SES/DF.

1.1. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM
CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

1 35724 428720

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO
SILICONE DE CONDENSAÇÃO, DENSO +
FLUIDO + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO
CONJUNTO COMPLETO. Aplicação: moldagem
de preparos dentários para confecção de
próteses dentárias. Unidade de fornecimento:
Kit contendo denso aproximadamente 1Kg + 1
fluido aproximadamente 120g + 1 catalisador
aproximadamente 60ml. Unidade de estoque:
Kit.
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Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação conNda
no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Projeto Básico. As unidades
de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. DA MOTIVAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

A aquisição pretendida do produto, objeto deste Projeto Básico, visa o abastecimento da Rede de
Saúde SES/DF, por 120 (cento e vinte) dias improrrogáveis ou assinatura do Contrato/Ata, o que
ocorrer primeiro, conforme Acordão 9.781/2017- TCU e Portaria nº 71, de 13/05/2020 - CGDF.

Em atendimento ao parecer 27/2015-PGDF, foi realizada pesquisa de atas para adesão e es6ma6va de
preços no portal dw.comprasnet.gov.br. Informamos que não foram encontradas atas que atendessem
às necessidades da Rede SES/DF para o referido item.

Salientamos que a ausência do produto causará impacto à prestação da assistência aos pacientes da
Rede SES/DF.

2.2. DOS OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

A Secretária de Estado de Saúde (SES/DF) presta atendimento odontológico a uma população de
3.015.268, segundo es6ma6va 2019 do IBGE, além da população do entorno e de outros Estados
(1.500.000), nos níveis de atenção básica ou primária, secundária e terciária, a usuários em todas as
faixas etárias, nas diversas Unidades de atendimento da Rede os insumos abaixo, a saber: 

PASTA PARA MOLDAGEM - Material utilizado para moldagem para confecção de próteses. 

Importa salientar que o item deste projeto básico encontra-se no processo regular nº 00060-
00290967/2022-73 iniciado em 14/06/2022.

2.3. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO

2.3.1. O quan6ta6vo foi baseado no Consumo Médio Mensal - CMM, conforme
documento nos autos.

2.3.2. As quan6dades registradas nesta PAM 5-23/PAM000024 referem-se aos valores
totais rela6vos para abastecer a rede por um período de aproximadamente 4 (quatro) meses, ou
seja, são as quan6dades u6lizáveis prováveis ob6das por aplicação do Art. 15, § 7º, inciso II da
Lei 8.666/93.

2.3.3. O Consumo Médio Mensal dos item foi baseado na Metodologia de Cálculo da
Quan6dade U6lizável Provável para 4 (quatro) meses, no Consumo Médio Mensal da Rede SESDF.
Quan6dade U6lizável Provável = (CMM DIPRO x 4 meses), ajustado quando necessário pela
aplicação do Índice de Vola6lidade de Demanda. O CMM DIPRO, parâmetro calculado pela
DIPRO/SULOG/SES por meio de técnicas quan6ta6vas de es6mação e análises qualita6vas, é um
valor a par6r do qual se prevê um quan6ta6vo total anualizado a ser u6lizado para atender uma
necessidade futura da rede SES, que corresponde às quan6dades u6lizáveis prováveis ob6das por
aplicação do Art. 15, § 7º, inciso II da Lei 8.666/93. 

2.3.4. O quan6ta6vo solicitado foi calculado com base no CMM KARDEX do período de
03/01/2022 a 02/01/2023.

2.3.5. CMM código SES/DF 35724 - CMM = 04 un/mês.

2.3.6. Previsão de abastecimento: 4 meses.

3. DO ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser contratado trata-se de aquisição por dispensa de licitação enquadrando-se no exposto
na Lei 8.666/93 em seu art. 24, Inciso IV.

4. DO VALOR ESTIMADO

A es6ma6va de preços será realizada com base nos parâmetros definidos no Decreto Distrital nº
39.453/2018 e será realizado pela Gerência de Pesquisa de Preços - GEPP/DIAQ/SUAG/SUAG/SES na
próxima etapa do planejamento de contratação. 



5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A disponibilidade orçamentária será informada por setor competente do FSDF/ SES, no Programa de
Trabalho: 10.301.6202.6049.0007 (Atenção à saúde bucal), Natureza da
despesa: 339030, Fonte: 138003468;

Na modalidade de empenho ordinário.

6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de
sua entrega (parecer nº 16/2015 – PRCON/PGDF e Art 6º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002) e
serão selecionadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM conforme o § 1º do Ar6go 45 da Lei
8.666/93, observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais
de saúde da Secretaria de Saúde;

6.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa6bilidade de especificação técnica e de
desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº 8.666/93;

6.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações
técnicas deste documento com respectivas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados;

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Projeto Básico;

6.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos deste Projeto Básico;

6.6. A proposta da empresa deve estar em papel 6mbrado, datada, assinada, com
especificações em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto,
contendo descrição clara e detalhada do registro do produto junto à ANVISA, bem como a validade
para cada produto ofertado;

6.7. A proposta deverá conter:

6.7.1. Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do
Distrito Federal;

6.7.2. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados
todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, havendo divergência entre os preços
unitários e total prevalecerá o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por
extenso, prevalecerá o valor por extenso;

6.8. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten6car todos os
documentos que apresentar à SES/DF, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor
público juramentado e consularizado; 

6.9. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações,
inclusive notificações financeiras.

6.10. A empresa deverá apresentar Declaração comprometendo-se a apresentar, no momento
solicitado, a documentação relacionada no APÊNDICE III deste Projeto Básico.

6.11. A empresa deverá apresentar o Modelo de Proposta, conforme APÊNDICE IV. 

7. DAS AMOSTRAS

7.1. A solicitação das amostras ficará a critério do parecerista, quando necessário,
devendo o fornecedor cumprir os itens a seguir:

7.1.1. A empresa vencedora deverá encaminhar 1 (uma) amostra do item ofertado. O
prazo para entrega da amostra será de até 3 (três) dias úteis a par6r da solicitação da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal;

7.1.2. Serão u6lizados para o julgamento de aceitabilidade da proposta de preços os
critérios obje6vos detalhadamente especificados no Projeto Básico do Edital para avaliação da
amostra, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;

7.1.3.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
jus6fica6va aceita pela área técnica, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
prevista este Edital e seus Anexos, a proposta do licitante será recusada;

7.1.4. A(s) amostra(s), em plena validade, deverá(ão) ser apresentadas em seus
invólucros originais, com etiqueta de identificação contendo:

7.1.5. Número do processo e da licitação da SES, Item Cotado e Data de Entrega;

7.1.6. Descrição do Item, Nome do Fornecedor, Representante, Correio eletrônico (e-mail)
Telefone;

7.1.7.  As proponentes que 6verem sua amostra de materiais reprovadas pelo
pareceristas serão desclassificadas, devendo ser convocadas para apresentação das amostras as
empresas remanescentes, conforme solicitação da área técnica;

7.1.8. A amostra deverão ser apresentadas juntamente com Bulas/Rótulo que contenham
a descrição em português detalhada do produto ofertado;

7.1.9. Caso seja necessário, o parecerista terá autonomia para solicitar apresentação de
nova amostra;

7.1.10. Quando a amostra não for entregue pessoalmente no endereço solicitado, o
licitante deverá enviar para o endereço eletrônico:  dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br 
 o código de rastreamento referente ao envio e/ou postagem de amostra;

7.1.11. Excepcionalmente, o prazo fixado para recebimento das amostras poderá ser
prorrogado desde que apresentada jus6fica6va, aceita pelo Pregoeiro, e, desde que a postagem
da amostra tenha sido efetuada dentro do prazo, o código de rastreamento também deverá ser
enviado para o endereço eletrônico: dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br ;
7.1.12. A metodologia de avaliação técnica das amostras consiste das etapas que estão
descritas no APÊNDICE I .

7.1.13. As amostras devem ser entregues no seguinte endereço: SRTVN Quadra 701
Conjunto C, S/N, 2º Andar – Edi7cio PO 700, CEP 70.719-020 – Brasília-DF - Gerencia de
Aquisições Especiais - GEAQ/SUAG/SES.

7.2. DAS AMOSTRAS APROVADAS

7.2.1. As amostras entregues e aprovadas serão encaminhadas às Gerências de
Armazenamento e Distribuição ligadas à Subsecretaria de Logís6ca - SULOG/SES para análise
comparativa com os produtos recebidos. Não serão devolvidas aos fornecedores.

7.2.2. As amostras enviadas deverão estar devidamente identificadas. 

7.3. DAS AMOSTRAS FRACASSADAS POR DOCUMENTAÇÕES/HABILITAÇÕES

7.3.1. A empresa terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para re6rada do(s) produto(s),
a contar da data da informação de sua desabilitação. 

7.3.2. O(s) material(is) que não for(em) re6rado(s) será(ão) incorporado(s) à Farmácia
Central e distribuídos as Regionais que necessitarem, desde que dentro do prazo de validade e



devidamente lacrados, ou para doação à ESCS/FEPECS para utilização em aulas e treinamentos.

7.4. DAS AMOSTRAS REPROVADAS

7.4.1. As empresas terão o prazo de 7 (sete) dias úteis para a re6rada da(s) amostra(s), a
contar da homologação do Pregão Eletrônico, ou do encaminhamento do resultado do parecer
técnico (nas dispensas de licitação/adesão à ata). 

7.4.2. Não havendo a re6rada das amostras pelas empresas, no prazo estabelecido em
edital ou ato convocatório, as áreas técnicas deverão encaminhar o(s) material(is) a Regional
mais próxima, para descarte conforme Protocolo de Descarte de Resíduos Sólidos.

7.4.3. A(s) amostra(s) reprovada(s) poderá(ão) ser(em) encaminhada(s) à ESCS/FEPECS,
caso a área técnica iden6fique que o modo da reprovação do item não cause prejuízos ao
treinamento.

7.5. Quando, a critério do parecerista, NÃO FOR SOLICITADO O ENVIO DE AMOSTRAS,
o fornecedor deverá cumprir os itens a seguir:

7.5.1. A(s) empresa(s) vencedoras(s) deverá(ão) enviar o catálogo e/ou prospectos que
contenham a descrição em português detalhada do produto ofertado, que será analisado
conforme descritivo deste Projeto Básico;

7.5.2. O prazo para o envio do catálogo  e/ou prospectos será de até 3 (três) dias úteis a
par6r da solicitação da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para o Endereço
Eletrônico: dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br ;
7.5.3. Serão u6lizados para o julgamento de aceitabilidade da proposta de preços os
critérios obje6vos detalhadamente especificados no Projeto Básico do Edital para avaliação dos
catálogos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;

7.5.4. Caso não seja possível uma avaliação defini6va, o parecerista poderá solicitar o
envio de amostra para dirimir eventuais dúvidas, cuja metodologia de avaliação técnica das
amostra consiste das etapas que estão descritas no APÊNDICE I;

7.5.5. No caso de ocorrer atraso na entrega do catálogo, sem jus6fica6va aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo reprovação do catálogo, conforme especificações previstas neste Edital e
seus Anexos, a proposta do licitante será recusada, devendo ser convocadas as empresas
remanescentes para envio do catálogo e documentação do material, conforme solicitação do (a)
Pregoeiro (a).

8. DOS PARECERISTAS

A Gerência de Serviços de Odontologia indicará cirurgiões-den6stas pertencentes ao quadro de
servidores da SES/DF conforme suas capacidades técnicas.

9. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

9.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emi6do por uma empresa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que executou ou executa de forma sa6sfatória o objeto deste Projeto
Básico ou produto similar/compatível.

9.2. Não será aceita documentação vencida, toda a documentação apresentada pelos
proponentes deverá ser original com cópia para auten6cação de servidor designado pela SES-DF ou
cópia autenticada por cartório competente.

10. REQUISITOS QUANDO DA EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO

Apresentar comprovação de ap6dão para desempenho de a6vidade per6nente e/ou compagvel em
caracterís6cas, quan6dades e prazos com o objeto deste Projeto Básico ou produto similar, por
intermédio da apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado.

10.1. A empresa/fornecedor vencedor(a) deverá apresentar a documentação abaixo, nos
seguintes termos:

10.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emi6da pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamentos
ou substâncias, sujeitos a controle especial. Deverá ser apresentada a concessão (data de
cadastro) da AFE ou AE, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU) -
destacando a empresa - ou espelho de consulta da AFE ou AE disponível no site da ANVISA.

10.1.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente),
conforme disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº
74.170 de 10 de junho de 1974.

10.1.3. CerNficado de Registro de Produto em plena validade, inclusive para produtos
importados; ou protocolo de revalidação do Cer6ficado de Registro de Produto, expedido pela
ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e ar6go 12 da Lei nº 6.360 de 23/09/1976. Não serão
aceitos protocolos de solicitação de registro.

11. DO PRAZO DE ENTREGA

A entrega total dos produtos será em até 30 (trinta) dias corridos, sendo a data de publicação do
extrato da Nota de Empenho, o termo inicial de contagem dos prazos de entrega.

12. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

12.1. Os produtos deverão ser entregues no Distrito Federal, no endereço conforme
especificado no Pedido de Aquisição de Material - PAM, de segunda à sexta-feira, das 08 às 12
horas e das 14 às 17 horas: 

FARMÁCIA CENTRAL: PARQUE DE APOIO – SES/DF, SIA/SAPS, BLOCO G, LOTE 06 CEP: 71215-
000.

12.2. A empresa deverá apresentar o produto com a embalagem original íntegra, sem
aderência ao produto e umidade, nas condições de temperatura exigida no rótulo. Os produtos
deverão ainda, estar separados por lotes e prazos de validade, os quais devem ser especificados na
Nota Fiscal por quantidade de cada produto entregue;

12.3. As entregas dos insumos na Secretaria de Saúde do Distrito Federal deverão ser
agendadas, por meio do e-mail indicado no Pedido de Aquisição de Material - PAM;

12.4. Todos os dados do rótulo e/ou da bula dos produtos importados devem estar em língua
portuguesa;

12.5. A Nota Fiscal deve conter:

a) Descrição do produto, nome comercial (quando houver), lote, validade, unidade de
fornecimento, quan6dade, valor unitário, valor total, número de empenho, número do processo,
número da Ata de Registro de Preços (quando houver) ou Contrato Administra6vo, Número da
Autorização de Fornecimento de Material – AFM e quando se tratar de entrega parcelada, deverá
ser indicado o número desta;

12.6. Caso o quantitativo entregue seja superior ao quantitativo definido na Nota de Empenho
(muitas vezes necessário para se evitar o fracionamento da embalagem primária e/ou secundária), o
fornecedor deverá encaminhar uma carta contendo jus6fica6va do excedente e Nota Fiscal de Simples
Remessa, para que possa ser legalizado tal recebimento;



12.7. Os produtos deverão apresentar em suas embalagens primárias e/ou secundárias a
expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” por meio de e6quetas invioláveis ou carimbos
irremovíveis. No caso de embalagens estéreis, não serão aceitos carimbos alcoólicos, tendo em vista
a não violação do processo de esterilização;

12.7.1. Para fins desse Projeto Básico, considera-se e6queta inviolável aquela que,
quando removida, fornece uma real evidência da violação; e

12.7.2. O carimbo irremovível mesmo sob atrito ou fricção não deverá se apagar sem
danificar a embalagem.

12.8. Deverão ser observadas pela empresa fornecedora as condições de
guarda, armazenamento e transporte dos produtos de modo a não afetar a iden6dade, qualidade,
integridade e, quando for o caso, esterilidade dos mesmos;

12.9. Quando se tratar de material cujo empilhamento resulte em estrutura instável
(exemplo: fraldas, absorventes, dentre outros), a entrega deverá ser realizada de modo que o material
seja empilhado de maneira firme, impedindo o deslocamento e deslizamento dos pacotes quando
armazenados. Para isto, as pilhas devem ser entregues envoltas por filme plás6co ("stretch") ou outro
que apresente resultado semelhante. Ou, ainda, os pacotes deverão ser entregues acondicionados em
caixas firmes, que possibilitem o empilhamento;

12.10. Para produtos com prazo de validade total de 24 meses, ou mais:

12.10.1. Por ocasião de sua entrega na SES/DF,  a validade do produto apresentado deve ser
de no mínimo 75% do prazo total de validade;

12.10.2. Na hipótese de impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
jus6ficada, será admi6da a entrega do produto com no mínimo 50% da validade a par6r da data
de fabricação, acompanhado do Termo de Compromisso de Troca - APÊNDICE II, obrigando-se o
fornecedor, quando acionado, a proceder a subs6tuição no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos contados a par6r da no6ficação para troca, sendo o descumprimento passível de
sanções. O produto entregue na troca deverá ter, no mínimo, 35% do prazo total de validade;

12.10.3. Na hipótese de entrega de produto com validade inferior a 50% do total, caberá a
SES avaliar a oportunidade e conveniência do recebimento, acompanhado do Termo de
Compromisso de Troca - APÊNDICE  II, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a
subs6tuição no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados a par6r da no6ficação para
troca, sendo o descumprimento passível de sanções. O produto entregue na troca deverá ter, no
mínimo, 35% do prazo total de validade.

12.11. Para produtos com prazo de validade total inferior a 24 meses:

12.11.1. Por ocasião de sua entrega na SES/DF,  a validade do produto apresentado deve ser
de no mínimo 75% do prazo total de validade;

12.11.2. Na hipótese de entrega de produto com validade inferior a 75% do total, caberá a
SES avaliar a oportunidade e conveniência do recebimento, acompanhado do Termo de
Compromisso de Troca - APÊNDICE  II, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a
subs6tuição no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados a par6r da no6ficação para
troca, sendo o descumprimento passível de sanções. O produto  entregue na troca deverá ter, no
mínimo, 75% do prazo total de validade.

12.12. Apresentar, no que couber, no ato da entrega de cada parcela, impresso na nota fiscal,
os números dos lotes, a quan6dade do material con6da em cada lote e a data de validade desses
lotes.

12.13. Os produtos deste Projeto Básico não poderão ser encaminhados via correio.

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento à contratada deverá ser realizado em prazo máximo de 30 (trinta) dias, de acordo com
as normas orçamentárias e financeiras do Distrito Federal.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Emitir “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a
especificação exigida no edital;

14.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
aquisição do material objeto deste Projeto Básico;

14.3.  Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

14.4. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa
contratada entregar fora das especificações deste Projeto Básico;

14.5. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e
informações que fizerem necessárias à entrega/execução do objeto;

14.6. Conferir os produtos entregues e verificar a conformidade com a Nota de Empenho
emitida ao fornecedor.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus
apêndices e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

15.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações
constantes neste Projeto Básico e seus apêndices, acompanhado da respec6va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo e procedência;

15.3. Subs6tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o
objeto com avarias ou defeitos;

15.4. Manter, durante toda execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

15.5. Indicar o responsável para representá-la durante a execução do fornecimento
decorrente do Edital.

15.6. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.679, de 24/09/2020, que dispõe sobre a exigência
de garan6a de equidade salarial entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder
Público do Distrito Federal;

15.7. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.112, de 02/02/2018, alterada pela Lei nº 6.176 de
16/07/2018 e pela Lei nº 6.308, de 13/06/2019 que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do
Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito
Federal;

15.8. Cumprir com o disposto na Lei nº 8.078, de 11/11/1990, que estabelece normas de
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias;

15.9. Cumprir com o disposto no Decreto nº 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a
Polí6ca de Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal;



15.10. Cumprir com o disposto no Decreto 9.178, de 23/10/2017, que altera o Decreto nº
7.746, de 05/06/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, que
estabelece critérios, prá6cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e
pelas empresas estatais dependentes, e ins6tui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na
Administração Pública - CISAP;

15.11. Cumprir com o disposto na Portaria nº 356, de 29/07/2019, da Controladoria Geral do
Distrito Federal.

16. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a
Administração aplicar-se-ão as sanções administra6vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de
maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, assim como
eventuais atualizações, que regulamentam a aplicação de sanções administra6vas previstas nas Leis
Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

As no6ficações e demais atos acerca das instruções de sanções serão realizadas, preferencialmente,
por meio de publicação em Diário Oficial do Distrito Federal, nos termos do art. 26 da Lei 9.784/99,
recepcionada pela Lei 2.834/2001. 

17. DA LISTA DE APÊNDICES

APÊNDICE I - Protocolo de avaliação

APÊNDICE II - Termo de Compromisso de Troca

APÊNDICE III - Declaração de Compromisso

APÊNDICE IV - Modelo de Proposta

18. DAS ASSINATURAS

Os responsáveis pela elaboração e aprovação deste Projeto Básico, não se enquadram na vedação do
artigo 9º, inciso I, da Lei 8.666/1993.

IdenNficação do responsável pela elaboração do Projeto Básico: Assessoria de Elaboração de
Instrumentos de Contratação – ASSEIC/SUAG/SES.

IdenNficação do responsável da área técnica: Gerência de Serviços de Odontologia -
GEO/DASIS/COASIS/SAIS/SES

Autoridade Imediatamente Superior Responsável pela Aprovação do Projeto Básico: 

Aprovo o presente Projeto Básico, em conformidade com o ar6go 20, inciso XIX da Portaria 210/2017 -
SES/DF.

 Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde - SAIS/SES

 

 

APÊNDICE I

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO

 PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE PASTA MOLDAGEM

1. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:

Marca do Produto:

Nº de amostras:

Tipo:

Lote:

2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL: SIM NÃO

Silicone de condensação para moldagem   

Kit contendo denso aproximadamente 1Kg + 1 fluido

aproximadamente 120g + 1 catalisador aproximadamente 60ml
  

3. PARECER FINAL:

O material é recomendado para aquisição na SES?   

4. JUSTIFICATIVA/OBSERVAÇÃO:

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE II

TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA

 

Referência: Nota de Empenho nº 20XXNE00XXXX, ARP XXX/20XX-X

 

 

A empresa ____________________________, CNPJ ______________________, telefone/fax nº
______________________ COMPROMETE-SE perante a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal a efetuar a subs6tuição do produto de código SES _______________________________,
lote(s) __________________, quan6dade _______, data de fabricação __/__/____, data de validade:
__/__/____, que, em vista da impossibilidade de sua u6lização antes do vencimento, uma vez
admi6do o recebimento com prazo de validade mínimo de 50%. Compromete-se ainda a proceder a
subs6tuição no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contado a par6r do recebimento da no6ficação
para troca, sendo que o produto entregue na troca terá, no mínimo, 35% do prazo total de validade.

A compromitente requer que esta Secretaria autorize a entrega nas condições explicitadas, pelos



seguintes mo6vos
_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________
e afirma estar ciente de que o não cumprimento de sua obrigação acarretará a aplicação das
penalidades cabíveis, incluindo-se aquelas previstas pelo Decreto 26.851/2006 e suas alterações.

 

 

Local, _______ de _____________ de _______.

 

 

_____________________________

Representante Legal

 

APÊNDICE III

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

 

A empresa ____________________________________________________________, CNPJ nº
____________________________________, com sua sede ou filial no Distrito Federal endereço
________________________________________________, neste ato representada por
____________________________________________________, DECLARA QUE no caso de consagrar-
se vencedor(a) do certame se compromete a entregar, no momento da assinatura do contrato ou ata,
ou da emissão da nota de empenho para fornecimento do produto ou serviço objeto do certame, a
Autorização de Funcionamento da Empresa/ Autorização Especial (AFE/AE), bem como o Cer6ficado de
Registro do Produto (CRP) e Licença Sanitária, sob pena de aplicação de penalidades previstas no art.
87, da Lei Federal nº 8666/1993, art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no Decreto Distrital nº
26.851/2006.

 

APÊNDICE III

MODELO DE PROPOSTA

(Em papel timbrado da empresa)

 

 

À Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF)

Setor de Rádio e TV Norte (SRTVN),

Quadra 701, Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700

Bairro Asa Norte, Brasília/DF,

CEP 70719-040 

 

Referência: ________/________.

 

1 - Dados da proposta:

O valor da proposta é de _________________________ (em algarismo e por extenso), para a
prestação dos serviços referente à:

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
VALOR
TOTAL

    
                                                 
 

 

 

2 - Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação.

3 - Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os
custos necessários decorrentes da aquisição dos insumos, bem como já estão incluídos todas as
despesas rela6vas à entrega, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente e deduzidos
os abatimentos eventualmente concedidos.

 

Dados da proponente:

Razão Social: __________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________

Inscrição Estadual nº: ___________________________________________

Endereço: ____________________________________________________

Telefone: _____________________________________________________

Correio eletrônico: _____________________________________________

Cidade: ______________________________________________________

Estado: _______________________________________________________

CEP: _________________________________________________________

Representante(s) legal(is)

Nome: ________________________________________________________

Cargo: ________________________________________________________

RG: __________________________________________________________

CPF: __________________________________________________________

Dados Bancários



Banco: ________________________________________________________

Agência: _______________________________________________________

Conta Comente: _________________________________________________

Dados para Contato

Nome: _________________________________________________________

Telefone/Ramal: _________________________________________________

 

Declaramos, ainda, que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista com serviço ou dirigente da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES/DF).

 

Brasília, _______ de __________________ de 20___.

 

 

 

ANEXO I

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

ÓRGÃO/ENTIDADE
PROCESSO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DA LICITAÇÃO
Proponente
CNPJ/CPF
INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL
REPRESENTANTE LEGAL
CPF

 

A pessoa 7sica ou jurídica acima iden6ficada, por intermédio de seu representante
legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9° da Lei n°8.666, de 21 de junho de
1993, e no art. 1° do Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da
verdade, sob as penas da lei.

Brasília, ____ de __________________ de ______ .

 

_________________________________________

ASSINATURA

 

 

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

OFÍCIO Nº           /20__

(em papel timbrado da empresa)

 

ITEM CÓD SES CÓD BR ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNITÁRIO TOTAL POR ITEM
1        
TOTAL GERAL  

 

OBS: Inclusão na Proposta das seguintes informações:    

Descrição detalhada do item, COM INDICAÇÃO de todas as caracterís6cas dos produtos
cotados, com especificações claras e detalhadas, nome comercial.

Inclusão de toda e qualquer observação necessária ao conhecimento da SES-DF que
complementem as especificações mínimas requeridas referentes aos produtos cotados.

Preço unitário e total da proposta em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por
extenso.

Declaração expressa de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas e
indiretas, inclusive tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, inclusive para a
entrega dos materiais no endereço indicado no Edital.

Declaração expressa de estar de pleno acordo com todas as condições e obrigações constantes
do edital e seus anexos.

Prazo de validade da Proposta não inferior a 90 (noventa) dias.

Prazo de entrega não superior a _____ (___________________) dias corridos, contados da data
de recebimento da Nota de Empenho.

Razão social, endereço completo, telefone, da empresa proponente, CNPJ, nome do banco,
agência e nº da conta bancária onde deseja receber os seus créditos.

Juntar todos os documentos solicitados no item Critérios de Aceitação da Proposta.

PREÇO TOTAL DA PROPOSTA R$:_________ (valor por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA: ______/______/______ (Não inferior a 90 dias)

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________

ENDEREÇO: __________________________________________________

TELEFONE: _________________________ E-MAIL:___________________

BANCO: _____ AGÊNCIA: ________ CONTA CORRENTE:_______________

__________________, ____ de _________________ de ______________

- carimbo padronizado de CNPJ -

_______________________________________

Assinatura do responsável pela empresa



 

Documento assinado eletronicamente por ANDREA SILVA ANDRADE - Matr.1440193-2,
Diretor(a) de Aquisições, em 27/09/2023, às 16:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 123249146 código CRC= D7070ADA.
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